
PREFETTURA MUNTC|PAL DE NOVA AL|ANçA - SP
cNPJ, 45.094 ?3? / OOOL-gA
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Prefeitura Municipal de Nova Aliança,23 de Fevereiro de 2026

Ofício n.o 2212026

Exmo(a) Senhora Presidente,

Com respeito à Vossa Excelência, venho encaminhar o projeto de

Lei no 58/2026, com as alteraçÕes, conforme citado no requenmento 24312026,

para realização de sessão ordinária, em dia e horário a serem marcados por

Vossa Senhoria e que estes tenham normal tramitação, por esta Casa de Leis.

Na certeza de sua atenção antecipo a Vossa Excelência e aos

nobres vereadores, os meus agradecimentos reiterando os protestos de estima

e consideração.

peitosamente,

RANDIR BAR OSA E MORAIS
Prefeito unlcrp

JESSICA PAOLA CAR
PRESIDENTE DA CA rctPAL - NOVA AL|ANÇA,SPRA N4U
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PROJETO DE LEI N" 58 de 23 de fevereiro de 2O26.

Autoriza a aberturâ de Créditos Adicionais Suplementar

JIIRANDIR BARBOSA DE NIORAIS, Preleito Municipal de Nova
Aliança, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe sâo conferidas
por lei.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo
a seguinte lei:

ARTIGO l'-Fica o Poder Executivo, autorizado a abrir, na Contabilidade da PreÍêitura
Municipal, Créditos Adicionais Suplementares no valor total de

R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), em conformidade com o artigo 4l'
inciso I da Lei Federal n". 4.120164 com a seguinte classificaçào

orçamentária:

02
02.07
02.07.02

02
02.07
02.07.02

08 Assistência Social
08 244 Assistência Comunitária
08 244 0009 Ações Assistência Social Básica
08 244 0009 2028 0000 - Manutenção Assistência Social Básica
3.3.90.30.00 - Material de Consumo
0.05.00-500.072- Min. Des. Social - Piso Básico Fixo
Ficha n.o 69 - RS 100.000,00

PREFEITURA
Secretaria Municipal de Assistência Social
Fundo Municipal de Assistência Social

PREFEITURA
Secretaria Municipal de Assistência Social
Fundo Municipal de Assistência Social

08 Assistência Social
08 244 Assistência Comuniúria
08 244 0009 Ações Assistência Social Básica
08 244 0009 2028 0000 - Manutenção Assistência Social Básica
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica
0.05.00-500.072- Min. Des. Social - Piso Básico Fixo
Ficha n." 74 - R$ 100.000,00
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ARTIGO 2'- A cobertura dos créditos adicionais suplementaÍes de que trata o aíigo anterior,

serão cobeÍos mediante a superávit financeiro do exercício aoterior, a transfeÍência na modalidade

frmdo a funrlo, no âmbito do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, decorrente da

programação n." 353280120250001, Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social. Família e

Combate a [ome.

ARTIGO 3'- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Aliançg,23 de fevereiro de 2O26.
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PREFETTURA MUNTCTPAL DE NOVAALTANçA - Sp
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MENSAGEM DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL

Nova Aliança, 23 de fevereiro de 2026.

A

Exma. Sra. Vereadora

JESSICA PAOLA CARRETA

Presidente da Câmara Municipal de Nova Aliança SP

Senhora Presidente

Nobres Vereadores

O presente Projeto de Lei tem por Íinalidade aulo.i'zar a

abertura de Crédito Suplementar no orçamento vigente, visando à âdequada alocaçâo de

recursos oriundos de transíerência na modalidade fundo a fundo, no âmbito do Sistema

Único de Assistência Social - SUAS, repassade pelo Ministério do Desenvolvimento e

Assistência Social, Família e Combate à Fome, ao Município de Nova Aliança.

Os recursos em questiio possuem desünação específica e

vinculada às ações, programas, serviços e benefícios socioassistenciais, conforme

diretrizes estabelecidas pela legislaÇão federal e pelas normas do SUAS, sendo

imprescindível sua inclusão e adequação no orçamento municipal para permitir a correta

execuçáo das despesas.

A abertura do crédito suplementiar íaz-se necessária em

rezáo da insuficiência de dotação orçamentária na unidade responsávêl pela êxecução da

política de assistência social, garantindo, assim, a continuidade e o fortalecimento dos
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serviços oferlados à populaÉo em situação de vulnerabilidade e risco social, tais como a

proteÉo social básica e especial, a manutençáo das unidades socioassistenciais e o

atendimento às familias acompanhadas pelos programas sociais.

Ressâlta-sê que a medida está em consonância com a

Lei no 4.3201€/, a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar no í01/2000) e o

Plano Plurianual vigente, não implicando em des€quilíbrio orçamentário, uma vez que os

recursos são provenientes de transferência inteÍgovemamental legalnnnte constituída.

Diante do exposto, considerando a relevância social da

materia e a necessidade de assegurar a regular exeanção das polítices públicas de

assistência social no Municipio de Nova AI nça, submetemos o presente Projeto de Lei à

apreciaçáo dessa Egrégia ÍaM l, confiand sua rov

IR BARBOSA E MORAISJ
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Exma. Sra. Vereadora

JESSICA PAOLA CARRETA

Presidente da Câmara Municipal de Nova Aliança SP

Senhorâ Prêsidente

conforme oficio de solicitação n,o 013/2026

ÍTOTA TÉCNICA CONTÁBIL N9 OV2O25

ASSUNTO: Certificeção de Existência de Saldo em Conta

1. FINATIDADE

A presente Nota Técnica tem por finalidade certificar, para os devidos fins, a existência de saldo

financeiro disponível em conta vinculada a este órgão/entidade, conforme registros contábeis e

extratos bancários ofi ciais.

Z. FUNDAMENTAçÃO

A verificação foi realizada com base:

. nos registros do sistemâ contábil oficial;

. nos extratos bancários emitidos pela instituição financeira;

. na legislação vigente aplicável à contabilidade pública e às normas de controle

financeiro.

3. DEMONSTRATIVO DO SATDO

Banco: Banco do Brasil

Agência: 6707-5
Conta:015374-5

Ordem Bancaria n.e 202508008376

Fonte/Recurso: Federal

Safdo existente emt 3Ut2/2O25

Valor: R§ 202.239,27

??
??
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4. DECLARAçÀO

Certifico que, após conferência dos registros contábeis e documentos comprobatórios, foi

constatada a existência do saldo acima especificado, encontrando-se devidamente contabilizado

e disponível na data informada.

5. CONCTUSÃO

Diante do exposto, esta Nota Técnica atesta a regularidade e veracidade do saldo indicado,

podendo ser utilizada para fins administrativos, legais ou financeiros que se fizerem

necessários.

Novâ Aliança SB 23 de fevereiro de 2026

ínt

DiÍetor de Finanças
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.' ? Prefeitura Municipal de Nova Aliança
Projeção de Arrecadação

-
Período: J aneiro/202 5 a Dezembro/2025

1 . lnformaçáo Considerada no Cálculo

Entidade: Consolidado

Fonte: Recursos Federa is

ClassiÍicaçáo Econômica da Receita: Todas as Receitas

Arrecadação até Dezembro/2025 (a)

Arrecadação até Dezembro/2024 (b)

Arrecadação de Encerramento Parcial até Dezembro/2024 (c)

Taxa lncremento (a / b) (d)

Previsão de arrecadação para o 2,e período de 2025 (d + c)

5.133.677,59

6.704.935,57

0,00

-t4,49 o/o

0,00

2 - Demonstraçáo do cálculo do Excêsso de Arrecadãção

( + )ArrecadaÇão do 1," período de 2025

( + ) Previsão do 2' período de 2025

( - ) Previsão da receita para 2025

5.733.677,59

0,00

3.743.700,00

( = | Provável Excesso de Arrecadaçáo 1.989.977,59

( - ) Excesso de Arrecadaçáo Utilizado o,oo

( - ) Crédito Extraordinários Abertos no Exercício o,oo

1.989.977,59

Nota Explicativâ:

1. A metodologia usada é a forma de se calcular o excesso de arrecadação para abertura de créditos adicionais. O
calculo apresentado se encontra disciplinado no art.43 da Lei 4.320/64, parágrafos 30 e 40;

2. O cálculo demonstra se houve excesso de arrecadação no período informando, comparado com o mesmo período
do ano anterior, e mais a tendência para o segundo período do exercício atual;

3. Conforme previsto no § 3a do art. 43 da Lei 4.320164, descontar valor calculado dos créditos adicionais já abertos
por excesso de arrecadaçáo até o período.

4. Atendimento ao paráqrafo 4e do art. 43 da Lei 4320: § 4" Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes
de excesso de arrecadação, deduzir-se-a a importância dos créditos extraordinários abertos no exercício.

Yr crlci lurriti
thíFhüíÚt
cElt2.u4Fl

Metabit Sistemas para Gêstao Publica Vanderlei PassaÍini Página: 1/1 - 2O10212026 ].l:72

( = ) Excesso de Arrecadaçáo Considerado
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De pmna @terra.com.br < pmnâ@terra.com.br>

Data Qua, 18/02/2026 08:16

Para 'Dpto de Eng PM de Nova Aliança' < pmna.eng@gmail.com >

De: REI-AçÃO INTERFEDERATIVA <relacao.interfederativa@mds.gov.br>
Envieda em: sextâ-feira, 13 de fevereiro de 2026 77:.47

Pare: pm na@terra.com. br
Asunto: PareceÍ de orientação da execução - EstruturaSUAS (antigo SIGTV) - MDS

ORIENTAçÕES PARA EXECUçÃO EstruturasuAs - GND 3 (custeio)

Processo SEI ne: 71000.07366L/2025-69
Programação SIGTV nc: 353280120250001
Ente Federado/UF: Município de Nova Aliança/SP
Emenda: 202540940004
Parlamentar: Mara Gabrilli
Unidade(s) Beneficiária(sl: Fundo Municipal de Assistência Social

E-mail: semas na@hotmail.com: prnla@lgIê ggln b! lilian.da niela3l @gma il.com e p!0!À@-!sIlêl9!!=b_(

Senho(a) Gestor(a),

Trata-se de Programação apresentada no EstruturasuAs, que tem por finalidade Estruturação da
Rede de Serviços do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, mediante repasse de recursos na

modalidade fundo a fundo, classificados no Grupo de Natureza da Despesa - GND 3 (custeio).

Referimo-nos à Programação ns 353280120250001, destinada à/ao Fundo Municipal de Assistência

Social, cujo valor é de RS 200.000,00 (duzentos mil reais) disponibilizado no Banco do Brasil, agência
ne 067075, Conta Bancária ns 0153745, conforme ordem bancária de número 202508008376.
Dessa forma, para ajudar nas possíveís dúvidas sobre a execução dos recursos dispon ibiliza mos a

Portaria MDS ne L.O4412O24 - ANOTADA no endereço eletrônico: irUt»:_lnas.uô gov. brirvp:
( on| L- tittnl,rrrlr l0i o5 Pí)RTAR IA-MDS-No-I044-ANOTA DA v -l)lAGR AMACA()-07 05 pdl
que apresenta uma minuciosa e detalhada explicação sobre a execução do recurso, seu passo a

passo, bem como todos os impedimentos e regramentos necessários para sua correta aplicação.

Sendo o que se apresenta para o momento, colocamo-nos à disposição para os esclarecimentos que
se façam necessários por meio do Protocolo Digital do Ministério do Desenvolvimento e Assistência
Social, Família e Combate à Fome - MDS, que pode ser acessado: http;/144\Àt gov.brlp_t
brlservicos/prs!9@.bEd9ç!r4s!!9r- junto-ao-ministerio-do-desenvolvimento-e-assistencia-social-familia-e-
combate-a-fome

Atenciosamente,

Pablo Wanzeller Pinheiro
Coordenador-Geral de Gestão de Transferências Voluntárias

ENC: Parecer de orientação da execuçáo - EstruturasuAs (antigo SIGTV) - MDS
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Extretô de Côntã Correntê

Banco do Brasil

Agência 6707-5

Contacorrente 15374-5 S1GTV353280120250001 GND3

Periodo do .f 12o2sexralo

Lançamêntos

Dt.
balancele

2110712025

movDiJento As o gem Histórico

000 Saldo Anterior

632 Ordem Banc 12 Sec Tes Nac

01002940000í€2 FUNDO NACTONAL DE ASS|

27] BB.APTIC C,PRZ-APL,AUT

BB RF Curto Prazo Automático

999SALOO

Documenlo

6.097.247.000.000 200.000.00c

1.572 200.000,00 D 0,00 c

000c

0000

0000

G332201014541133007
2010212026 10:15:42

Valor RS Saldo

0,00 c

0000 00000

0000 00000

*** A COiJTA NAO FOÍ I,IOVIiIENTADA *'*

oBsERvacôEs:

TransaÇão efetuadâ com sucesso por JD774484 ANDREA BORASCHI VICENTE
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2010212026 . 1026 Banco do Brasil

3 Consultas - lnvestimentos Fundos - Mênsal

Cliente

G337201024581498004
2010212026 10:26:35

Dala Hislórico

28í112025 SALDOANTERIOR

31/1212025 SALDO ATUAL

Resumo do mês

Vâlor Valor IRPíei. Comp

200.342.94

202.239.27

Ouan[dade colas valor cola

138.134,310743

138.134,310743

Valor IOF Saldo cotas

SALDOANÍERIOR

APLICAÇÔES (+)

RESGATES (.)

RENDIIúENTO BRUIO (+)

TMPOSTO DE RENDA(-)

roF t)
RENDIMENTO LÍQUIDO

SALDO ATUAL =

Valôr da Cota

200.342,94

0,00

000

1.896,33

0.00

0,00

'1.896,33

202.239.27

24111t2025

31t12t2025

Rentabilidade

1,450348865

1,464076992

No mês

No ano

Últimos 12 meses

0,s{65

10 8494

10,8494

TransaÇão eíetuada com sucesso por: J8615906 LILIAN DANIELA PARTEZANI

Serviço deAlêndimênlo ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidona BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088

https //âutoatendimenl02.bb.com.br/apf-apfauloatendimento/index.html?v=3.14.4#/template/-2Fconsultas-2FGFI6.bb

Agência 6707 -5

Conta 15374-5 S1GW353280120250001 GND3

l\,,|ês/ano reíêrência DEZEMBRO/2o25

BB RF CP Automático - CNPJ: 42.592.315/0001-15

138 134.310743

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANçA
Praça Padre Já Notte, 22
45.094.2320001-94 Exercícioi 2026

LISTAGEM DAS FICHAS DA DESPESA
srTUAçÂO ATÉ 28!o1t2o26 Page 1

CLoc Func/Prog Catgo EspecúicaÉo

F.R. C.A. Descrição C.A

Dotac lnicial

Empenhado

§aldo Heserva

Alteí (+) Alter (-) DotaÉo
Saldo

5a100 uom Heserva

FICHAS ORÇAMENTÁRIAS
1 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA
02 PREFEITURA
02 07 Secretaria Municipalde Assistência Social
O2O7O2 Fundo Municipal Assistência Social

08 Assistênciâ Social
08 244 Assistêncie ComirniÉíie
0a 2,l4 0009 Açó€s ÀBsÉtáncia Social Bâsrcâ
08 2,t4 0009 2028 0000 ManuteflÉo Assistencia SocialBasica

074 OR 3 3 90 3sooourRos sERVIÇos DE TERCEIROS - PESSOA JURIOIC, 1O5.OOO,OO

0.05.00 5@.072 Min.Des Sooal-Piso Basico Fixo 20.000.00
0,00

000 0,00 105 000,00
85.000,00

85.000,00

ÍoÍAL ORÇATVENTARTO 105.000,00

20.000,00

0,00

105.000,00

85.000,00
85 000,00

0,00 000

ÍOTAL GERAL
105.000,00

20.000,00

0,00

105.000,00

85.000,00

85.000,00

0,00 0.00

Entid.

Ficha



PREFETTURA MUNtCtPAL DE NOVA AL]ANçA
PÍaçâ PâdÍe João Nolte, 22
45 094 232/OOO1-S4 Exercício: 2026

LISTAGEIII DAS FICHAS DA DESPESA

s[uAçÃo ATÉ 28t01t2026 Page 1

Entid.

Fichâ

CLoc Func/Prog Catgo EspecificaÉo

F.R. C.A Descriçâo C.A

Dotac lnacial

Empenhado

§aldo t{eseÍva

AlteÍ (+) Alter G) hação
Saldo

§al6o uqn Kgs€Íva

FICHAS ORÇAMENTÁRIAS
,I PREFEITURÂ MUNICIPAL DE NOVA ALIANçA
02 PREFEITURÂ
02 07 S€cÍetaÍia Municipalde A8sistencia Social
O2O7O2 Fundo Municipal Assistôncia Social

08 A&3isÉncre Sociel
ú 244 Assiatênciâ Comunitária
08 244 00Og AçóeB A38r8lô.cà Sociel Básicâ
08 24,4 0009 2028 0000 MenulanÉo Ássa6tenoâ SooalBasica

039 OR 3 3 90 30 00 MAÍERTAL OE CONSUMO
0.05.00 500 072 Min.Dos Social-Piso Bâsico Fixo

55 000.00
6.448 00

0.00

0,00 0,00 55 000,00
48 552,00
48 552,00

TOTAL ORÇAMENIÂR O 55.000,00

6 448.00

0.00

55 000.m

48 552,00
{8 552,00

0.00 000

TOTAL GERAL
55 000,00

6.448,00

0,00

55 000,00

48.552,00
,rê 552,00

0,00 000



Ministério do Desenvolvimento e Àssistência Social, Famiüa e Combate à Fome

Secretaria Nacional de Assistência Social

Diretoria-Executiva do Fundo Nacional de Assistência Social

TERMO DE RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO DE REPASSE DE RECURSOS
PÚBLICOS DO GOVERNO F.EDERAL

Pelo presente Termo de Responsabilidade e Compromisso, na qualidade de Prefeito(a) de Nova Alianca-
SP, eu Jurandir Barbosa De Morais, portador do RG n.o 106121832 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoa

Física ; CPF n" 824.747.618-53, e Sandra Idalina Borges Barbosa De Morais, portador(a) do RG n.'
ZOO33493| SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoa Fisica - CPF n" 096.004.838-33, na qualidade de

Secretário(a) Municipat de Assistência Social, declaramos que durante nossa gestão, sob as penas da lei,
estar ciente do cumprimento das responsabilidades abaixo elencadas e leis vigentes que regulamentam o
repasse de recurcos públicos do govemo federal.

DO OBJETO E DO ACEITE DAS RESPONSABILIDADES DOS INSTRUMENTOS ORIUNDOS
DOS REPASSES DE RECURSOS PÚBLICOS FEDERAIS

CLÁUSULÀ PRIMEIRA: O Prefeito(a) e o(a) Gestor(a) declaram estaÍ cientes da Portaria MDS n" 1.044,

de 24 de dezembro de 2024 e suas atualizações, que venlam ocorrer durante o pÍocesso, a qual dispõe sobre

as transferências de recursos pelo Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Familia e Combate à

Fome - MDS, na modalidade fundo a fundo, no âmbito do Sistema Único de Assistôncia Social - SUAS,

alocados na Ação Orçamenkiria "219G - Estruturação da Rede de Serviços e Fortalecimento da Gestão do

Sistema Único de Assistência Social - SUAS" e dá outras providências.

PARTIGRAFO ÍXICO. Declaram ainda. estar ciente que os Íecursos que poderão ser repassados na

modalidade lundo a fundo, pclo Fundo Nacional de Assistência Sociat - FNAS, decorrente da programação

n'353280120250001, no valor de R$ 200.000'00'

CLÁUSULA SEGUNDÂ: O pÍesente Termo de Responsabilidade e Compromisso formaliza o aceite do

enle federado aos repasses de recursos federais a serem executados nos termos do AÍ. 37 da Constituição

Federal - CF, obedecendo aos princípios constitucionais da Administração Pública: legalidade,

impessoalidade. moralidade, publicidade e eíiciência.

CLÁUSULA TERCEIRA: O ente federado declara que atende aos critérios de elegibilidade para a

transferência de recursos, na modalidade fundo a fundo, conforme tlispõe o art. 30, da Lei no 8.742, de 7 de

dezembro de 1993.

CLÁUSULA QUARTA: O ente federado declara que os instrumentos frrmados em virtude dos orçamentos

decorrente dos repasses de recursos estão dc acordo com a Política Nacional de Assistência Social

(Resolução CNAS n" 145, de l5 de outubro dc 2004), a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais

(Resolução CNAS n' 109, de l l de novembro de 2009) e a Lei Orgânica de Assistência Social (Lei n" 8.742,

de 7 de dezembro de 1993).

DAS Rf, SPONSABILIDADES GERAIS



CLÁUSULÂ QUINTA: O ente federativo dcclara que os instrumentos firmados com base nos recursos

provenientes dos repasses programados no Sisterna L,struturaSUAS, classificados nos seus respectivos

Grupos de Narureza de Despesa - GND's, serão destinados exclusivamente para o lorlalecimento da gestão

do SUAS e do controlc social, assim como no financiamento dos serviços tipificados abaixo, conforme

Resolução SNAS n" 10912O09:

I - Serviços de Proteção Social Básica:

a) Serviço de Proteçâo e Atendimento lntegral à F-amítia (PAIF-);

b) Sen'iço de Convivôucia e Fortalecimcnto dc Vínculos:

c) Serviço de Proteção Social Básica no domicílio para pessoas com deficiência e idosas.

II - Serviços de Proteção Social Especial de Média Complexidade:

a) Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Individuos (PAEFI);

b; Serviço Especializado em Abordagem Social;

c) Serviço de Proteçào Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida Socioeducativa de Liberdade
Assistida (LA), e de Prestação de Serviços à Comunidade (PSC);

d) Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, ldosas e suas Famílias;

e) Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua.

III - Serviços de Proteção Social Especial de Alta Complexidade:

a) Serviço de Acolhimento Institucional, nas seguintes modalidades:

- Abrigo instihrcional;

- Casa-Lar;

- Casa de Passagem;

- Residência Inclusiva.

b) Serviço de Acolhimento em República;

c) Serviço de Acolhimento em Familia Acolhedora;

d) Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e de Emergências.

CLÁUSULA SEXTA: Declara ainda, que em caso de unidade socioassistencial privada, sem fins lucrativos

o ente seguirá as disposições dos Art. l5 da Portaria MDS n" 1.044/2024, conforme segue:

Art 15. As entidades e organiTações de assistência social só estarão apías a receber recursos se forem
reconhecidas e referenciadas ao SUAS, comprovando cumprir os seguiníes tequisitos:

I - possuir o cadastro no CNEAS com o stqlus de concluído há no mínimo I (um) ano, con o mesn a

oJbrta do serviço socioassistencial nacionalmeníe reconhecido declarada na inscrição do conselho de



assistência social do Munícipio ou da Distrito Federal;

II - possuir o cadastro do CNEÁS atuati--odo hd Pelo menos 2 (dois) anos; e

III - possuir declaração do registro de inscrição no respectivo conselho de assislência social do Município
ou do Distrito Federal no ano vigente, detalhando a (s) oferta (s) realizadas.

§1, Para indicoção de entidades e organizações de assislência social no EstruturaSUAS não será exigida

certiJicação ou tituhçAo concedida pelo Poder Público, a exetnplo da CertiJicação de Entidades

Benef.centes de Assistência Social - CEBÁ5.

§2" As ofe*as de que tata o inciso I do caput deverão ser prestadas no tefiituírio correspondente à

circunscrição do ente federado beneficiado com a progtamação, devendo ser apresenÍadas as inscrições

dos respectivos conselhos de assisíência social em cada local de atuação

§3" Para Jins do disposto no inciso II do caput, devem estar atualizadas no CNEAS as seguintes

informações da OSC:

I - informações cadastrais a respeito da entidade;

II - quesíões gerais sobre gestão e monitoramento das entidades de assistôncia social;

III - informações da oferta de semiços; e

IV - parecer do geslor local após a visita

§1" Á declaração de que trata inciso III do caput dever.i set vinculada à programação no EsÍruturaSUAS,

§1" Dcclara que no contexto da cláusula, cumprirá todos os rcquisitos, conforme o caso, ptevistos na

Resolução n' 21, de 24 de novembro de 2016, para celcbração de parcerias (conforme a Lei n' 13.019, de 3l
de julho <le 2014), entre o órgão gestor da assistência social e as entidâdes ou organizações de assistência

soclal para a consecução de serviços, de assistência social no âmbito do Sistema Único de Assistência Social

; SUAS.

§2" Ciente de que a ação negligente na celebração, Íiscalizaçào e análise das prestações de contas das

parcerias Ílrmadas, da mesma forma que o uso da liberação de recursos de parceria sem a estrita observância

das normas pertinentes, incorrendo em aplicação irregular dos tecumos públicos, também incidem em

responsabilização por ato de improbidade administrativa.

CLÁUSULA SÉTIMA: A prestação de contas dos recursos repâssados ao ente federado decorrente da

programação 353280f20250001 serão realizadas conforme disciplinado na PoÍtaria MDS n' 1.043, de 24 de

dezembro de 2024 e suas atualizações.

§1. O município se compromete a lançar no sistema BB Gcstão Ágil as informações de categorização e

õompro.ração de despesa, bem como, complementar as informações no sistema AgilizaSUAS do FNAS,

quanto aos gastos realizados com pessoal.

§2" A qualquer momento, o ente poderá ser notificado para apresentar informações ou documentos

complementares que comprovem a correta e regular utilização dos recursos repassados, em razão da

competência atribuída ao MDS para acompanhamenlo da execução dos recursos'

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS



CLÁUSULA OITAVA: O PreÍ'eito c o Gestor da Assistêr:cia Social declaram, ainda, ciência de que a

falsidade das {eclarações presJadas pode ensejar na sanção penal prevista no arÍ.299 do Decreto Lei n' 2848,

dc 1940 (Código Pcnal). lrr veróls:

Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele

inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o lim de prejudicâr

direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: Pena - reclusão, de

um a cinco anos, e multa, sc o documento é público, e reclusâo de um a três anos, e multa, se o

documento é particular.l

DAS RE,SPONSABII,IDADES PELA GESTÀO DOS RECURSOS

CLÁUSULA NONA: 0 Enre está ciente de que deverão executar os recursos exclusivamente na conta

coÍrenre cspecílica da programação 353280120250001, por meio de aplicativo disponibilizado por instituição

financeira ofisial federal que tenha acordo de cooperação técnica com o MDS e que viabilize a

movimentação eletrônica de recursos.

o l" Enquanto não aplicados na finalidade a que se destinam, os recursos deverão, obrigatoriamente, scr

mantidos em aplicação Íinanceira, nos termos da Portaria MDS n' I .043, de 24 de dezembro de 2024 e

suas atualizações.

o 2'Que os rendimentos das aplicações financeiras serão obrigatoriamente utilizados na consecução da

programação de quc trata a cláusula.

. 3o Executarão os recursos respeitando o Grupo de Natureza de Despesa - GND da programaÇão. E em

caso de execução contrária a GND da programação, terâo que devolver os recursos exeoutados em

divergência.

CLÁUSULA DÉCIMA: Estamos cientes das vedações estabelecidas na Portaria MDS n" 1.O4412024, bem

como em suas atualizações:

Arr, 51, Não são pernritidas tronsfarências de coníu coruente especíJíca vinculada às prograntações puru

contas rle movimentação financeira do respecÍivo município, estado ou do Distrito Federal, a título de

ressarcimento de despesas realizados corn recursos ,rrunicipais ou estaduqis.

Art, 52, São vedadas u execução de despesas em:

I - obras, ampliação, corrsttução e reforma em unidade pítblica;

II - qualquer tipo de ohra, adaptação, manute ção, reforma, ampliação e conslrução nos imóveis das

unidades referenciadas ;

III - pagamento de despesas com pessoal ativo, inotivo e perrsionistq, dos Estados, do Dislrito Federal e

dos Municípios;

IV - beneJíciL eventual de qualquer natureza pelas unidades públicas ou referenciadas;

V'- aquisição pura distribuição aos beneJiciários de órteses e próteses, tais como aparelhos ortopédicos,

dentaduras, cadeiras de rods, muletos, ticukrs e outros itens inerentes à área de saúde, integrantes do

corrjunto de recursos de tecnologia assisÍiva ou ajudas técnicas, bem como medicamenío* pagamento de



exornes médicos, apoio rtnanceiro pata tratamenlo de saúde fora do município, transporte de doentes,

leites e dietas de prescrtção especial e fruldas descartáveis para pessoas que lêm necessidades de uso.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: Nos comprometemos a nos vestir dos princípios constitucionais para

a correta aplicação dos recursos públicos em prol das necessidades dos serviços socioassistenciais. da gestão

e do controle social, não desviando sua finalidade, nem tampouco gerando danos ao Erário. Posto que, todo

aquele que está munido de um mlillrs público. deve ser responsabilizado pelos seus atos dc gestão.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Nos Compromete-se a cumprir integralmente as disposições da Lei n"

8.429. de 2 de junho dc 1992, responsabilizando-sc por quaisquü atos que possam seÍ caracterizados como

improbidade administrativa ou dolosa, nos termos da referida legislação.

E, por estar assim de acordo com suas disposições, firma o presente documento, assinalando o quesito "Li e

concordo com todos os compromissos e regras descritas neste Termo de Responsabilidade e

Compromisso".

Secreário(a) Municipal de Assistência Social do Município de Nova Alianca-SP

Prefeito(a) Municipal do Município de Nova Alianca-SP

Nome: SANDRA IDALINA BORGES BARBOSA DE MORAIS
CPF: 09600483833
CATgO: SECRETÁNTO(A) DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Data da assinatura: 0810712025 15:22:59
Assinatura eletrônicâ: l'72.26.2.1 09600483833 OSO'I 12025 15:22:59-3595



SEMAS - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Rua: GOTARD,266 CENTRO - Nova Aliançe/§P - CEP 15210-035

Fone (í7) 38ít-1520 -
E-mail:sêmas_na@hotmail.com

PLANO DE TRABALHO

Emenda Parlamentar de Custeio - Ação Orçamentária 2l9G

Município: Nova Aliança/SP

Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade de Execução: Centro de Referência de Assistência Social - CRAS
Valor da Emenda: R$ 200.000,00
Período de Execução: l2 (doze) meses

l. ldentifieação

Órgão Executor: Centro de Referência de Assistência Social - CRAS

Órgão Gestor dos Recursos: Secretaria Mtmicipal de Assistência Social

Natureza do Recurso: Emenda Parlamentar - Custeio (GND l9)

Açâo Orçamentária: 2l9G - "Estruturâção da Rede de Serviços e Fortalecimento da Gestâo do Sistema
Único de Assistência Social - SUAS"

Área de Atuação: Proteção Social Biisica

Serviços Vinculados: Programa de Atenção Integral à Família - PAIF e Serviço de Convivência e

Fonaiecimento de Vínculos - SCFV

2. Objeto

Utilização de recursos de emenda parlamentar de custeio para fortalecer e qualificar os serviços
socioassistenciais da Proteção Social Básica, por meio da contratação de empresa para treinamento e
aprimoramento da equipe da Secretaria Municipal de Assistência Social e do CRAS; contratação de
oficineiros para o desenvolvimento de oficinas socioeducativas e de convivência no âmbito do SCFV; e
aquisição de materiais de consumo e de expediente necessários ao funcionamento do CRAS e à realização das
atividades coletivas com flamílias e usuários.

S[-\l.{S-Stcrrturia \lunicipal dc :\ssistônciit Socirrl rlc l§or a .\liança./SP

3. Justificativa



SEMAS _ SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Rua: GOTARD, 2ô6 CENTRO -Nova Aliança/SP-CEP 15210-035

Fone (17) 38í í-'1520 -
E-mail:sêmas_na@hotmail.com

A execução qualificada dos serviços de Proleção Social Básica especialmente o PAIF e o SCFV demanda

estrutura fisica adequada, profissionais preparados e materiais de apoio suficientes. O investimento em

treinamento e aprimoramento continuado da equipe técnica e de gestão garante que a SecÍctaria Municipal de

Assistência Social e o CRAS atuem em consonância com as diretrizes do SUAS, da Tipificação Nacional de

Serviços Socioassistenciais e das normas do Fundo Nacional de Assistência Sociat - FNAS e do Ministério
<io Desenvolvimento e Assisrência Social, Família e Combate à Fome - VIDS.

A contratação de oficineiros para o SCFV,/PAIF possibilita a ampliação e qualificaçâo das ações

socioeducativas, lúdicas, culturais e preventivas com crianças, adolescentes, jovens, adultos e pessoas idosas

referenciados ao CRAS, fortalecendo vínculos familiares e comuni!ários e prevenindo situações de risco
sociai.

A aquisição de materiais de consumo e de expediente assegura melhores condiçôes operacionais para o
funcionamento do CRAS, para a realização de gnrpos, oficinas, atendimentos familiares e demais atividades
previstas na política de assistência social.

O investimento es!á em consonância com o escopo da Açâo Orçamentária 2l9G e caracteriza-se como despesa

de custeio essencial à manutenção, qualificação e fortalecimento da gestão e da oferta de serviços no âmbito
do SUAS.

4. Objetivo Gerrl

Fortalecer e qualificar a gestão da Assistência Social no município de Nova Aliança,/SP e a oferta de serviços
da Proteção Social Básica, por meio do treinamento e aprimoramento da equipe, ampliação d"s oficinas
socioedttcativas no SCFV e melhoria das condições operacionais do CRAS, em confonnidade com as

diretrizes nacionais do SUAS, do FNAS e do MDS.

Promover treinamento e aprimoramento continuado e atualizado da equipe da Secretaria Municipal de
Assistência Social e do CRAS, abordando gestão do SUAS, trabalho social com famílias, vigilância
socioassistencial, execução de recuÍsos federais e prestação de contas;

Ampliar e qualificar as oficinas e ações de convivência e foÍalecimento de vínculos ofertadas pelo
SCFV, com foco nos diferentes públicos atendidos pelo CRAS;

Melhorar as condições operacionais, administrativas e de atendimento do CRAS, por meio da
aquisiçâo de materiais de consumo e de expediente;

Garantir a continuidade e a qualidade dos serviços socioassistenciais, com registro sistemático das
atividades e comprovação junto aos órgãos de controle;
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Assegurar que toda a execução dos recursos esteja alinhada aos critérios de elegibilidade, ao
enquadramento como despesa de custeio e às vedações estabelecidas pelo FNAS e pelo MDS.

6. Público-AIvo

Famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade social referenciados ao CRAS;

Crianças e adolescentes padicipantes do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos e
Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família;

Jovens, adultos e pessoas idosas frequentadores de atividades socioeducativas no SCFV/PAIF;

Equipe técnica e administrativa da Secretaria Municipal de Assistência Social e do CRAS;

Colaboradores e parceiros envolvidos na oferta de serviços socioassistenciais no território.

7. Descrição das Ações de Custeio

7.1 Açâo I - Contratação de Empresa para Treinamento e aprimoramento da Equipe

A Secretaria Municipal de Assistência Social contratará empresas especializadas para ofertar cursos, oficinas,
seminários e formaçôes dirigidas à equipe técnica e de gestiio da assistência social municipal e do CRAS.

Conteúdos preüstos:

. Gestâo do SUAS, Sistema Único de Assistência Social: concepção, estrutuÍa, funcionamento,
legislação aplicável;

. Organização dâ Proteçâo Social Básica: PAIF, SCFV, territorializaçâo e açessibilidade;

o Trabalho social com famílias: metodologia, acompanhamento, atuação em grupos e oficinas;

o Vigilância socioassistencial: conceitos, metodologia, indicadores, planejamento territorial;

o Prontuário SUAS e registros de atividades: preenchimento correto, sigilo profissional, documentação;

o Gestão financeira de recursos do SUAS e de emendas parlamentares: execuçâo, prestação de contas,
comprovação;

o Normas e orientaçôes do FNAS e do MDS: elegibilidade de despesas, vedações, relatórios e sistemas
de informação;

o Controle social, participação, direitos humanos e cidadania na política de assistência social.

EspeciÍicações técnicas:
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Serviços enquadrados como despesa de custeio, vedada a criação de vínculos permanentes com o
município;

Contratação por tempo determinado, respeitando a legislaçâo de compras púbticas e as normas de
contratâção de serviços;

Termo de referência contendo: conteútios detalhados, carga horáriq metodologia paíicipativa e ativa,
público-alvo, dataVcronograma, resultados esperados e critérios de avaliação;

Capacitador/empresa com experiência comprovada em formação na área de assistência social e
políticas públicas;

Registro de presença, lista de participantes, carga horária por participante e certiticação ao tinal de
cada módulo/curso;

. Relatório final incluindo: conteúdos ministrados, participantes presentes, avaliação da aprendizagem
e sugestões de melhoria;

o Aulas/encontros presenciais ou em tbrmato híbrido contbrme demanda municipal;

o Temas alinhados às orientaçôes técriicas e normativas do FNAS e do MDS sobre execução de recursos
na Ação 219G.

7.2 AçÁo 2 - Contrataçâo de OÍicineiros para o §CFV

A Secretaria Municipal de Assistência Social contratani proÍissionais para atuarem como oficineiros no
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, oferecendo oficinas socioeducativas, lúdicas, culturais,
aÍísticas e preventivas.

Público atendido:

. Crianças (seis a onze anos);

o Adolescentes (doze a dezoito anos);

o Jovens (dezoito a vinte e nove anos);

o Adultos;

. Pessoas idosas.

Tipos de oÍicinas previstas:

o Ofrcinas de convivência familiar e comuniúria;
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. Oficinas de atividades artísticas, culturais e criativas;

o Oficinas de atividades esportivas, recreativas e lúdicas;

o Oficinas de educação, orientação social e desenvolvimento de projetos de vida;

r Oficinas de prevenção de riscos sociais e violações de direitos;

o Oficinas de informação sobre direitos socioassistenciais e políticas públicas.

EspeciÍicaçôes técnicas:

o Serviços enquadrados como despesa de custeio, sem vínculo permanente com o município;

r Contratação por tempo determinado, observando a legislação de compras públicas;

o Plânejamento prévio de cada oficina: público, conteúdo, objetivos, carga honíria, periodicidade,
recursos necessários;

o Compatibilidade com a Tipilicação Nacional de Serviços Socioassistenciais: o SCF-V tem como Íbco
a proteção e o fortalecimento de vínculos, a prevenção de riscos e a ampliação de repertório cultural e
social;

. Registro sistemáüco das atividades: listas de presença, descrição das ações desenvolvidas, número de
participantes por oficina, resultados qualitativos;

. Acompanhamento e supervisionamento pela eqúpe tecnica de refeÉncia do CRAS;

o Avaliação periodica da qualidade das oficinas e da satisfação dos usuários;

o Vinculação das oficinas ao diagnóstico territorial, às demandas identificadas e ao plano de atendimento
do CRAS.

7.3 Açâo 3 - Aquisição de Materiais de Consumo e de Expediente

A Secretaria Municipal de Assistência Social procederá à aquisição de materiais de consumo e de expediente
necessários ao funcionamento operacional do CRAS e ao apoio às atividades coletivas, oficinas e grupos

realizados junto aos usuários.
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Categorias de materiais previstos:

Materiais de escritório e expediente: papel (44, cartolina, cartaz), canetas, lápis, marcadores, post-
its, fitas adesivas, grampeadores, perfuradores, pastas, caixas de arquivo, clips, etc.;

lVlateriais pedagógicos: jogos educativos, livros intantis, revistas, material para atívidades de
letramento e aprendizagem, quebra-cabeças, brinquedos pedagógicos, etc.;

Materiais de higiene e limpeza: sabonete, álcool gel, papel toalha, papel higiênico, saco plástico para
lixo, desinfetante, pano de limpeza, etc.;

Materiais para oficinas socioeducativas e lúdicas: tintas, pincéis, Iápis de cor, giz de cera, cola.
papéis coloridos, EVA, feltro, fitas, lãs, agulhas, tesoura, etc.;

Materiais para atividades artísticas e culturais: instrumentos musicais simples, fantasias, adereços,
materiais para dança, teatro, etc.;

Materiais para grupos e atividades coletivas: copos, pratos, guardanapos, tolhas, material para
Ianche coletivo e reuniões, etc.;

o Equipamentos de consumo: cartuchos e toners de impressora, baterias, etc.

Especifi caçôes técnicas:

Enquadramento como despesa de custeio: todos os itens devem ser consumiveis ou de consumo rápido,
vedada a aquisição de bens permanentes, mobiliário, equipamentos duráveis ou itens classificados
como capital;

Observârcia da legislação de licitações e contratação de compras públicas. com processo trânspaÍ€nte
e documentação idônea;

Descrição clara dos itens a adqúrir, com quantidades, especificaçôes técnicas e justi{icativa de
necessidade para âs atividades do CRAS;

Notas fiscais idôneas, contendo descrição dos produtos, da..a, valores e dados do fomecedor;

Recebimento e verificação dos materiais conforme especificâdo na nota fiscâl;

Controle e registro do material adquirido: registro de entrada no almoxarifado ou unidade, alocação à
ati vidades/setores, monitoramento de uso;

Vinculação documentada dos materiais às atividades realizadas e aos relatórios de execução;

Vedação à aquisição de itens estranhos à política de assistência social ou nào relacionados com os
serviços do CRAS;
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Compatibilidade com as orientações do FNAS e do MDS sobre elegibilidade de despesas de custeio
em emendas parlamentares.

8. Forma de Execução

Os recursos da emenda parlamentar serão executados pela Secretaria Municipal de Assistência Social,
cabendo a essa:

Realizar processos licitatórios ou de contratação simplificada, conforme a legislação de compras
públicas federal e municipal, para contratação de empresa de treinamento e aprimoramento e de
oficineirosi

o Elaborar termos de referência contendo especificações técnicas, conteúdos, objetivos, resultados
esperados e forma de avaliaçâo das contrataçôes;

o Acompaúar sistematicamente a execução das capacitações, oficinas e aquisições de materiâis;

o Manter documentação completa: contratos, notas fiscais, listas de presença, relatórios de atividades,
tbtoYregistÍos;

. Alimentar os sistemas federais de informação do SUAS (SUASWeb e demais instrumentos requeridos
pelo FNAS e MDS);

o Realizar prestação de contas conlorme as nornas do FNAS e do MDS, no prazo e nos formatos
requeridos;

o Garantir que toda execução observe o enquadramento como despesa de custeio, as vedações legais e
as prioridades da Proteção Social Básica;

r Realizar avaliação periódica da qualidade e efetividade das ações apoiadas pela emenda.

9. Período de Erecução

A execução dos recursos da emenda parlamentaÍ ocorreú no prazo de 12 (dozs) meses, contâdos podendo ser
reprogramado para ações no exercício subsequente.

A Secretaria Municipal de Assistência Social manterá cronograma de execuçâo ffsica e financeira compatível
com a legislação, contemplando:

. Fase de planejamento e análise de demandas (primeira semana);

o Elaboração de editais, termos de referência e documentos de licitação (semanas l-4);

r RealizaÉo de processos licitatórios e contratações (semanas 2-8);
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Execução das capacitações, oficinas e aquisições de materiais (semanas 4-52);

Monitoramento, registro e avaliação contínua das atividades (meses l-12);

Elaboração de relatório final e prestação de contas (últimas 4 semanas).

10. Resultados Esperados

Equipe tecnica mais qualificada: profissionais da Secretaria Mwricipal de Assistência Social e do
CRAS capacitados em gestão do SUAS, trabalho social, legislação, execução de recursos federais e
controle social, aptos a oferecer serviços de qualidade e em conformidade com as normas;

Ampliação e qualificação das oficinas SCFV: maior número de oficinas socioeducativas, Iúdicas e

cuiturais ofertadas, com públicos diversificados (crianças, adolescentes, jovens, adultos, idosos),
contribuindo para o fortalecimento de vínculos e prevenção de riscos;

Melhoria drs eondieões nneracionais do CRA-S: amhiente melhor oroanizado com malenais
adequados para atendimento as famílias, realização de grupos e oficinas, facilitando a qualidade dos
serviços;

Atendimento mais eficiente, humanizado e orientado: famílias e usuários recebendo serviços com
padrâo de qualidade, respeito aos direitos humanos e consonância com as diretrizes do SUAS;

Fortalecimento dos vínculos lâmiliares e comunitários: participantes das oÍicinas e atlvidades
desenvolvendo relações positivas, ampliando redes de apoio, reduzindo isolamento social e prevenindo
violações de direitos;

Incremento na capacidade instalada de oferta de serviços: estrutura de gestão, equipe e recursos
materiais anrimoradns nermitindo a confinrridade e a evnansào da Prntecào §ocial Ráçica no
município;

Registro e monitoramento sistemático: documentação completa das atividades, permitindo
avaliação de resultados, aperfeiçoamento contínuo e conformidade com as exigências de prestação de
contas do FNAS e do MDS.
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Í1. Compatibilidade com o SUAS

O presente plano está alinhado as diretrizes do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, contribúndo
paÍa:

Fortalecimento da gestiio: treinamento e aprimoramento da equipe em conformidade com as norÍnas
federais, normativos técnicos e orientações do FNAS e do MDS;

Manutençâo e qualiÍicação dos serviços de Proteçâo Social Básica: investimento em recursos
humanos (treinamento e aprimoramento de oficineiros e equipe técnica) e materiais de apoio,
essenciais à oferta do PAIF e do SCFV;

Centralidade da família: trabalho social orientado ao fortalecimento de vínculos, prevenção e

proteçào, com foco na dinâmica familiar e nas potencialidades da comunidade;

Território como referência: atividades vinculadas às demandas identificadas no território, ao
diagnóstico do CRAS e ao plano de atendimento d.as famílias;

Hierarquização da proteção: Proteção Social Básica como nível primrírio de garantia de direitos,
com ações preventivas, socioeducativas e de fortalecimento de vinculos;

Participação e controle social: equipe e usuáúos capacitados a participar das instâncias de controle
social, r;onsolidantlo a ges!ão corrrpàrtilhada da política;

Integraçâo com a rede sociosssistcncial: articulação do PAIF e SCFV com demais serviços do SUAS
e políticas sociais, ampliando oportunidades de proteção integral as famílias.

I 2. Acompanhamento, Monitoramento e Avaliação

A Secretaria Municipal de Assistência Social será responsável pelo acompanhamento permanente da execução
da emenda, mediante:

Monitoramento fisico: acompanhamento da realização das capacitações, oficinas e aquisições
conÍbrme cronograma, com registros de presença, atividades desenvolvidas e participantes;

Monitoramento financeiro: acompanhamento dos gastos realizados em relação ao orçamento
previsto, conferência de notas fiscais e documentos comprobatórios;

Avaliação de resultados: análise da qualidade das ações, satistàçào de participantes, incremento na
capacidade de oferta de serviços, mudanças observadas na equipe e nos usuários;

Alimentoção de sistemas Íederais: registro das açôes, resultados e despesas nos instrumentos oficiais
do SUAS (SUASWeb, Demonstrativo Sintético Anual, etc.), conforme requerido pelo FNAS e MDS;
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Elaboração de relatórios: relatórios periódicos (trimestral, semestral) e relatório final descritivo e

analítico, demonstrando a execução da emenda, seus impactos e lições aprendidas;

Prestação de contasi documentação completa enviada ao FNAS e órgãos de controle (TCU, CGU,
Tribunal de Contas do Estado), conforme prazos e formatos preestabelecidos.

13. Conclusão

A Emenda Parlamentar na Ação Orçamenüina 2l9G representa oportunidade significativa para o município
de Nova Aliança/SP de investir na estruturação da rede de serviços socioassistenciais e no fortalecimento da
gestâo do SIIAS. Os recursos destinados à treinamento e aprimoÍamento da eqr,ripe, conÍratação de oficineirns
e aquisiçâo de materiais de consumo e expediente apoiarão a Proteção Social Brisica, com foco na qualidade,

na inovação e na cfetiüdade dos serviços oferecidos às famílias e usúrios do CRÂS.

A execução do presente plano observará rigorosamente o enquadr,rmento como despesa de custeio, as norrnâs
do FNAS e do MDS, a legislação de compras pÍrblicas e os FnncíFios rle transparência, e{iciência e

rÊsponsabilidade na administração de recursos públicos.

Nova Aliança, l6 de dezembro de 2025

l,ilian Dani Partezan i

Secretaria Municipal de Assistência Social
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